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EDITAL 22/2025 - CONCURSO DE CRIAÇÃO DO MASCOTE DO IFC BRUSQUE
 

RETIFICAÇÃO 

 

 

A Direção Geral, no uso de suas atribuições legais e regimentais e em conjunto com a Comissão Organizadora do Concurso de 
Criação de Mascote do IFC Brusque, tornam público a RETIFICAÇÃO DO ITEM 9.4 – FASE 2: VOTAÇÃO PÚBLICA conforme 
segue:

 

 ONDE SE LÊ:
Itens 9.4.1 a 9.4.5 referentes à votação via Instagram.

 LEIA-SE:

 Fase 2 – Votação Pública: 9.4.

 A votação será restrita aos estudantes regularmente matriculados no Ensino Médio do IFC Campus Brusque. 9.4.1.

 A votação pública será realizada exclusivamente por meio de enquete disponibilizada no sistema acadêmico do IFC - SIGAA. 9.4.2.

 A enquete apresentará as 3 (três) propostas finalistas selecionadas na Fase 1 (avaliação técnica), cabendo a cada estudante 9.4.3.
registrar apenas 1 (um) voto, indicando sua proposta preferida. Não serão contabilizados votos duplicados, incompletos ou 
provenientes de usuários que não estejam regularmente matriculados. 

 O acesso à votação será realizado por credenciais pessoais e intransferíveis do SIGAA, garantindo rastreabilidade, 9.4.4.
autenticidade e segurança no processo de registro dos votos. 

 A apuração ocorrerá por meio do total de votos válidos registrados dentro do período estabelecido no cronograma do edital. A 9.4.5.
proposta que obtiver o maior número de votos será declarada vencedora da Fase 2. 

 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, a decisão será tomada pela Comissão Julgadora, por votação simples, com 9.4.6.
registro formal em ata, conforme previsto no item 9.3.3 deste regulamento. 

 Fica vedado qualquer tipo de indução, orientação abusiva, promessa de vantagem ou mobilização que comprometa a 9.4.7.
liberdade e independência do voto dos estudantes. A Comissão Organizadora poderá adotar medidas adicionais de verificação caso 
identifique comportamento incompatível com os princípios de equidade e isonomia do concurso.
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